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PROCESSO LICITATÓRIO 06/09
PREGÃO – P 01/09
A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CASTILHO, mediante o Pregoeiro habilitado, designado pela Portaria 018, de 07 de janeiro de 2009, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, na forma presencial e do tipo menor preço, conforme descrito neste Edital e seus Anexos.
O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade do Pregão e o Decreto Municipal 2976, de 05 de julho de 2004.
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO – POR LOTE.

Data: 29 de janeiro de 2009.
Horário: 9 horas.
Local: Sala de Licitações da Prefeitura – Praça da Matriz, 247.
1 - DO OBJETO
O presente Pregão tem por objeto a aquisição de combustível (gasolina comum, álcool hidratado e óleo diesel), conforme especificação e quantitativo contidos no Anexo I – Termo de Referência.
2 - DA PARTICIPAÇÃO
2.1 Poderão participar deste Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.
2.1.1 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas.
2.2 Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:
2.2.1 Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
2.2.2 Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública, suspensa, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas;
2.2.3 Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; ou, ainda, qualquer que seja sua forma de constituição;
3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
3.1 O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente.
3.2 O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direito e obrigações, em decorrência de tal investidura.
4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
4.1 A Proposta de Preços e os Documentos que a instruírem, deverão ser apresentados no local, dia e hora determinados, em 2 (dois) envelopes, devidamente fechados e rubricados no fecho, e atender aos seguintes requisitos:

a) Envelope A: Proposta de Preços. 
b) Envelope B: Documentos, composto pelos Documentos de Habilitação exigidos no item 7 deste Edital.
4.1.1 Os envelopes deverão conter, ainda, em sua parte externa, o seguinte. 
ENVELOPE A – PROPOSTAS DE PREÇOS. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CASTILHO.
PREGÃO 01/09.
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE
CNPJ
ENVELOPE B – DOCUMENTOS. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CASTILHO.
PREGÃO 01/09.
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE
CNPJ
4.2 Na Proposta de Preços, deverá:
4.2.1 Constar 01 (uma) via, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal do licitante proponente.
4.2.2 Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como: nome, estado civil, profissão, CPF, Carteira de Identidade, domicílio e cargo na empresa.
4.2.3 Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.
4.2.4 Ser apresentada com cotação de preços definida no objeto deste Edital e seus Anexos, em moeda corrente, expresso em algarismos e por extenso, básicos para a data de apresentação da proposta;
4.2.5 Em caso de divergência entre os valores expressos em algarismos e por extenso será considerado este último.
4.2.6 Os preços contidos na proposta deverão incluir todos os custos e despesas, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.
4.2.7 Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
4.3 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos ser fornecidos à Prefeitura do Município de Castilho sem ônus adicionais.
4.4 Serão desclassificados as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.
4.5 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos e na declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.

5 – DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES
5.1 A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços de interesse do licitante e os Documentos que a instruírem, será pública, dirigida pelo Pregoeiro designado, em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário já determinado.
5.2 No local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática dos demais atos do certame, conforme item 3 deste Edital.
5.3 Declarada aberta a sessão, pelo Pregoeiro, não serão admitidos novos proponentes, sendo que os interessados ou seus representantes apresentarão, obrigatoriamente, declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, dando-se início o recolhimento dos envelopes.
5.4 Serão abertos os envelopes contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS, sendo feita a sua conferência e posterior rubrica.
6 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS.
6.1 As propostas serão analisadas e adjudicadas, conforme definidos neste Edital e seus Anexos.
6.2 Serão proclamados pelo Pregoeiro, os proponentes que apresentarem as propostas de menor preço, definido no objeto deste Edital e seus Anexos e, dentre estes, as propostas com preços até 10% superiores àquele ou, as propostas das 03 (três) melhores ofertas.
6.3 Aos proponentes proclamados conforme subitem 6.2, será dado oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes.
6.4 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes no item 15 deste Edital.
6.5 Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
6.6 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito. 
6.7 Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições de habilitação pelo licitante que a tiver formulado, com base na documentação apresentada.
6.8 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado, o objeto deste Edital e seus Anexos, pelo Pregoeiro.
6.9 Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado os serviços, definidos no objeto deste Edital e seus Anexos.
6.10 Da reunião será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado este direito.
6.11 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, a Proposta será desclassificada.
6.12 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa em sessão e na proposta específica, prevalecerá a da proposta.
6.13 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus Anexos.

6.14 Fica assegurado à microempresa e empresa de pequeno porte os benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2.006.
7 - DA HABILITAÇÃO. 
7.1 O envelope “B” (DOCUMENTAÇÃO) deverá conter:

7.1.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (neste caso através da Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Tributos Federais, emitida pela Secretaria da Receita Federal e a Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa da Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional do Ministério da Fazenda), Estadual (através da Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de ICMS) e Municipal (através da Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários), do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
7.1.2 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, por meio da Certidão Negativa de Débitos, emitida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do Certificado de Regularidade de Situação – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.
7.1.3 Declaração de que a empresa licitante não possui, em seu quadro funcional, menor de dezoito anos cumprindo trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menor de dezesseis anos desempenhando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, para fins de cumprimento no disposto no inciso XXXIII, do art. 7º. da Constituição Federal.
7.2 Disposições Gerais da Habilitação
7.2.1 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.
7.2.2 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos e, observado ainda o disposto nos itens 16.8 e 16.9 deste Edital, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado.
7.2.3 Documentos apresentados com a validade expirada, acarretarão a inabilitação do proponente. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 06 (seis) meses de antecedência da data prevista para apresentação das propostas.
8 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

8.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.
8.1.1 Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas.
8.1.2 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.
9 - DOS RECURSOS
9.1 Declarado o(s) vencedor(es), qualquer Licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais Licitantes desde logo intimados para apresentar as contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada  vista imediata dos autos. 
9.2 A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará a decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.
9.3 Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro, não terá efeito suspensivo.
9.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
9.5 A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo em ata.
9.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Prefeitura do Município de Castilho e não serão reconhecidos os recursos interpostos, enviados por fax e vencidos os respectivos prazos legais.

10 - DA FORMA E DO PRAZO DE FORNECIMENTO 
10.1 Em se tratando dos combustíveis - GASOLINA COMUM E ALCOOL HIDRATADO - o adjudicatário deverá fornecer o produto no sistema BOCA DO TANQUE, que consiste no abastecimento de cada um dos veículos e maquinas em seu estabelecimento que deverá estar localizado numa distancia não superior a 20 (vinte) quilômetros da sede da Prefeitura de Castilho, mediante requisição emitida pelo setor competente e tudo às suas expensas.
10.2 No caso do combustível - OLEO DIESEL - será adquirido em parcelas semanais, de acordo com as necessidades da Administração Municipal, será entregue em dois pontos de abastecimento, sendo um localizado no Departamento de Educação, sito à Av. Adnaldo Rodrigues Medeiros, 72, e, o outro, no Departamento de Obras e Serviços Públicos, sito à Rua Manoel de Ângelo, 898, todos na cidade de Castilho-SP. 
10.2.1 A empresa vencedora deverá implantar, às suas expensas, dois tanques de armazenamento para o óleo diesel, com capacidade mínima de 10.000 (dez mil) litros cada, com bombas de abastecimento de combustível, acionadas por energia elétrica e com controle de volume.
10.3 O prazo de entrega do objeto de que tratam o item 10.2, contados a partir da emissão da Nota de Empenho, é de, no máximo, de 3 (três) dias úteis.
11 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1 Comunicar à empresa vencedora toda e quaisquer ocorrências relacionada com a aquisição dos bens;
11.2 Rejeitar, no todo ou em parte, o material que a empresa vencedora entregar fora do Edital;
12 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1 Efetuar a entrega dos bens de acordo com as especificações e demais condições estipuladas no Edital;
12.2 Comunicar à Prefeitura do Município de Castilho no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecedam o prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento;
12.3 Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte os materiais em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;
12.4 Assumir todo e qualquer ônus referente a salários, horas extras, adicionais e demais encargos sociais relativamente aos seus empregados; 
12.5 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais, resultantes da adjudicação desta Licitação.
13 - DO PAGAMENTO

13.1 O pagamento será feito com recursos próprios e obedecido o seguinte calendário:
13.1.1 O combustível – OLEO DIESEL entregue na semana corrente será pago na terça-feira subseqüente ao da semana da entrega.
13.1.2 Os combustíveis – GASOLINA COMUM E ÁLCOOL HIDRATADO entregues entre os dias 1º a 15 de cada mês deverão ser faturados sempre no dia 15 do mês corrente e o pagamento será efetuado após 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data do faturamento.
13.1.3 Os combustíveis – GASOLINA COMUM E ÁLCOOL HIDRATADO entregues entre os dias 16 a 30 de cada mês deverão ser faturados sempre no dia 30 do mês corrente e o pagamento será efetuado após 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data do faturamento.
14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Se o licitante vencedor recusar-se a entregar o objeto licitado sem justificativa, a sessão será retomada e os demais licitantes serão chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades seguintes, sem prejuízo da aplicação de outras cabíveis.
15 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1 Os recursos financeiros necessários à execução do objeto desta licitação, correrão por conta de verba orçamentária e encontra-se devidamente compromissada a teor do art. 14, da Lei Federal nº. 8666/93.

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1 É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
16.2 Fica assegurado à Prefeitura do Município de Castilho o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.
16.3 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura do Município de Castilho não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
16.4 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
16.5 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
16.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local, anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura do Município de Castilho.
16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do licitante, desde que possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão.
16.9 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.
16.10 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus Anexos; deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, Sr. Luiz Yamahira, na Prefeitura do Município de Castilho, Praça da Matriz, 247, nesta cidade, CEP 16900-000 ou ainda, pelo telefone (18) 3741-9000 – ramal 9034.
16.10.1 As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal.
16.11 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital, será o de Andradina, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro.

Castilho – SP, 13 de janeiro de 2.009.
ANTONIO CARLOS RIBEIRO 
Prefeito
PROCESSO LICITATÓRIO 06/09

PREGÃO-P 01/09

TERMO DE REFERÊNCIA

DADOS DO PROPONENTE

Razão social:

CNPJ(MF):




Inscrição Estadual:

Endereço:




Fone e Fax:

Cidade:




Estado:

Nome do responsável legal para assinatura do contrato:

RG:





CPF(MF):

Endereço




Cidade/UF:

Nacionalidade: 



Profissão:

Estado Civil: 




Telefone:

LOTE 1 – VALOR TOTAL ESTIMADO: R$-789.050,00

	Item
	Quant.
	Unid.
	Especificação
	Vr. unit.
	Vr total

	1
	367.000
	Litro
	Óleo diesel interior com B 2.
	2,15
	789.050,00


LOTE 2 – VALOR TOTAL ESTIMADO: R$-346.093,00

	Item
	Quant.
	Unid.
	Especificação
	Vr. unit.
	Vr total

	1
	13.110
	Litro
	Álcool hidratado, para motores de uso automotivo.
	1,30
	17.043,00

	2
	131.620
	Litro
	Gasolina comum para motores de uso automotivo.
	2,50
	329.050,00


PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

IDENTIFICAÇÃO DA CONTA BANCÁRIA (BANCO, AGÊNCIA, N. CONTA):

A empresa acima qualificada está de acordo com todas as condições da presente licitação e que o preço acima indicado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos pelo proponente na data da apresentação desta proposta.
DATA:

ASSINATURA DO PROPONENTE:

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM, ÁLCOOL HIDRATADO E ÓLEO DIESEL) QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE CASTILHO E A EMPRESA (...)

Ref. Pregão P 01/09

Valor: R$-.............
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTILHO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 45.663.556/0001-04, com sede na Praça da Matriz, 247, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. ANTONIO CARLOS RIBEIRO, brasileiro, casado, médico, portador do RG. nº 11.404.552 SSP/SP., e inscrito no CPF(MF) sob nº. 159.495.167-53, residente e domiciliado no Município de Castilho, Estado de São Paulo, na rua Nagib M. Zahr, 351, doravante denominado CONTRATANTE.
	CONTRATADO(A).................doravante denominada CONTRATADA



I - OBJETO DO CONTRATO
Cláusula Primeira:




Constitui objeto do presente Contrato a aquisição combustível (gasolina comum, álcool hidratado e óleo diesel), descritos no anexo I do edital - Termo de Referência, Lotes de 01 a 02 do Pregão – P 01/09 e da proposta da contratada, abaixo descritos:

LOTE 1

	Item
	Quant.
	Unid.
	Especificação

	1
	367.000
	Litro
	Óleo diesel interior com B 2.


LOTE 2

	Item
	Quant.
	Unid.
	Especificação

	1
	13.110
	Litro
	Álcool hidratado, para motores de uso automotivo.

	2
	131.620
	Litro
	Gasolina comum para motores de uso automotivo.


Cláusula Segunda:




Para todos os efeitos legais e melhor execução deste Contrato, bem assim, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora mantidas, integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos: 




 - Pregão P 01/09 e seus anexos;




 - Proposta da Contratada.

II - DA FORMA DE FORNECIMENTO

Cláusula Terceira:




Em se tratando dos combustíveis – GASOLINA COMUM E ÁLCOOL HIDRATADO – o contratante deverá fornecer o produto no sistema boca do tanque, que consiste no abastecimento de cada um dos veículos e máquinas em seu estabelecimento, que deverá estar localizado numa distância não superior a 20 (vinte) quilômetros da sede da Prefeitura de Castilho, mediante requisição emitida pelo setor competente e tudo às suas expensas.
Cláusula Quarta:




No caso do combustível – ÓLEO DIESEL – será adquirido em parcelas semanais, de acordo com as necessidades da Administração Municipal, e será entregue em dois pontos de abastecimento, sendo um localizado no Departamento Municipal de Educação, situado na Avenida Adnaldo Rodrigues Medeiros, 72, e, o outro, no Departamento de Obras e Serviços Públicos, localizado na Rua Manoel de Ângelo, 898, todos na cidade de Castilho.
Cláusula Quinta:




O prazo de entrega do objeto mencionados na cláusula quarta, é de, no máximo, 03 (três) dias úteis, contados a partir da emissão da Nota de Empenho. Caso a data da entrega coincida com o dia em que não haja expediente na Prefeitura do Município de Castilho, deverá ser efetuada no dia útil imediatamente posterior.
Cláusula Sexta:




A CONTRATADA obriga-se a fornecer a mercadoria de acordo com a qualidade indicada no Edital, além de observar as técnicas exigidas pelo órgão público competente. Se o Diretor do Departamento de Suprimentos e Licitações, ou o responsável pelo recebimento do objeto, verificar que os gêneros adquiridos não estão de acordo com o objeto do contrato, deverá devolvê-lo à empresa contratada, mediante documento comprobatório, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de punição. Nesse caso, a empresa CONTRATADA deverá, imediatamente, substituir o material desqualificado, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo de outras penalidades impostas pela Lei de Licitação.

III – VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Cláusula Sétima: 




O valor total para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$-(...), incluídas no mesmo todas as despesas e custos diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto fornecido.

Cláusula Oitava:




Os recursos financeiros, necessários à execução do objeto desta licitação, correrão por conta da dotação abaixo descrita:

Gabinete

	Ficha
	Órgão
	Categoria

Econômica
	Denominação

	021
	02.02.00
	3.3.90.30.00
	Chefia do Gabinete – Material de Consumo


Departamento de Administração

	Ficha
	Órgão
	Categoria

Econômica
	Denominação

	070
	02.03.00
	3.3.90.30.00
	Divisão de Secretaria – Material de Consumo


Departamento de Finanças

	Ficha
	Órgão
	Categoria

Econômica
	Denominação

	105
	02.04.00
	3.3.90.30.00
	Divisão de Tributos – Material de Consumo

	121
	02.04.00
	3.3.90.30.00
	Divisão de Finanças – Material de Consumo


Departamento de Assistência Previdência e Habitação

	Ficha
	Órgão
	Categoria

Econômica
	Denominação

	184
	02.06.00
	3.3.90.30.00
	Fundo Mun. da Criança e Adolescente – Material de Consumo

	197
	02.06.00
	3.3.90.30.00
	Fundo Mun. de Assistência Social – Material de Consumo.


Departamento de Saúde e Vigilância

	Ficha
	Órgão
	Categoria

Econômica
	Denominação

	238
	02.07.00
	3.3.90.30.00
	Fundo Mun. de Saúde – Material de Consumo

	239
	02.07.00
	3.3.90.30.00
	Fundo Mun. de Saúde – Material de Consumo

	266
	02.07.00
	3.3.90.30.00
	Divisão de Vigilância – Material de Consumo

	276
	02.07.00
	3.3.90.30.00
	Vigilância Epidemiológica – Material de Consumo


Departamento de Educação

	Ficha
	Órgão
	Categoria

Econômica
	Denominação

	336
	02.08.00
	3.3.90.30.00
	Transporte Escolar Fundamental – Material de Consumo

	337
	02.08.00
	3.3.90.30.00
	Transporte Escolar Fundamental – Material de Consumo

	338
	02.08.00
	3.3.90.30.00
	Transporte Escolar Fundamental – material de Consumo

	353
	02.08.00
	3.3.90.30.00
	Transporte Escolar Ensino Médio – Material de Consumo

	354
	02.08.00
	3.3.90.30.00
	Transporte Escolar Ensino Médio – Material de Consumo

	367
	02.08.00
	3.3.90.30.00
	Transporte Escolar Ensino Superior – Material de Consumo

	387
	02.08.00
	3.3.90.30.00
	Educação Infantil – Pré Escola – Material de Consumo.


Departamento de Cultura Esporte e Lazer

	Ficha
	Órgão
	Categoria

Econômica
	Denominação

	447
	02.09.00
	3.3.90.30.00
	Divisão de Desporto – Material de Consumo


Departamento de Desenvolvimento Econômico e Social

	Ficha
	Órgão
	Categoria

Econômica
	Denominação

	471
	02.10.00
	3.3.90.30.00
	Turismo – Material de Consumo

	489
	02.10.00
	3.3.90.30.00
	Promoção Produção Vegetal – Material de Consumo

	515
	02.10.00
	3.3.90.30.00
	Divisão de Comércio e Serviços – Material de Consumo


Departamento de Obras e Serviços Públicos

	Ficha
	Órgão
	Categoria

Econômica
	Denominação

	530
	02.11.00
	3.3.90.30.00
	Assessoria Técnica – Obras e Serviços – Material de Consumo

	538
	02.11.00
	3.3.90.30.00
	Divisão de Projetos e Obras – Material de Consumo

	565
	02.11.00
	3.3.90.30.00
	Vias Públicas – Material de Consumo

	573
	02.11.00
	3.3.90.30.00
	Limpeza Pública – Material de Consumo

	582
	02.11.00
	3.3.90.30.00
	Praças, parques e Jardins – Material de Consumo

	608
	02.11.00
	3.3.90.30.00
	Água e Esgoto – Material de Consumo

	623
	02.11.00
	3.3.90.30.00
	Estradas Vicinais – Material de Consumo

	624
	02.11.00
	3.3.90.30.00
	Estradas Vicinais – Material de Consumo


IV – CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula Nona:




O pagamento será feito com recursos próprios e obedecido o seguinte calendário:




 - O combustível – ÓLEO DIESEL – entregue na semana corrente será pago na terça-feira subseqüente ao da semana da entrega;




 - Os combustíveis – GASOLINA COMUM E ÁLCOOL HIDRATADO – entregues entre os dias 1.º a 15 de cada mês deverão ser faturados sempre no dia 15 do mês corrente, sendo que o pagamento será efetuado após 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data do faturamento;




 - Os combustíveis – GASOLINA COMUM E ALCOOL HIDRATADO – entregues entre os dias 16 a 30 de cada mês deverão ser faturados sempre no dia 30 do mês corrente sendo que o pagamento será efetuado após 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data do faturamento.

Cláusula Dez:




O pagamento será efetuado por meio de cheque nominal em favor do contratado, a ser retirado na Tesouraria Municipal, mediante a apresentação da fatura acompanhada da cópia da guia de recolhimento mensal do INSS e FGTS relativo ao pessoal envolvido na prestação de serviços, sem prejuízo de atendimento das demais normas previdenciárias incidentes sobre prestação de serviços, inclusive com conseqüente retenção e recolhimento de importância de natureza previdenciárias e decorrentes de multas. Caso não seja retirada na tesouraria, o produto será depositado na conta corrente da empresa, declinado no anexo I (Termo de Referência).
Cláusula Onze:




Na hipótese de sobrevierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que venha a tornar total ou parcialmente inexeqüível o contrato, por acordo das partes poderá ocorrer a alteração contratual para restabelecimento do pactuado inicialmente, no que tange à remuneração convencionada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato (artigo 65, II, letra “d”, da Lei de Licitação).

Cláusula Doze:




Para que seja discutida a questão mencionada na cláusula anterior, necessário se faz que a CONTRATADA, mediante apresentação de requerimento escrito e circunstanciado das condições, faça a prova escrita da alteração dos preços, demonstrando, com documentos hábeis, que essa circunstância é capaz de impedir o adimplemento contratual. 

Cláusula Treze:




A autoridade competente, nesse caso, após ouvir seus órgãos de finanças e a Comissão de Licitação, decidirá, fundamentadamente, sobre o pedido.

Cláusula Quatorze:




Se o CONTRATANTE vier a atrasar o pagamento dos valores apresentados nas respectivas faturas mensais, ou mesmo no final dos serviços, sobre o valor a ser recebido o índice de correção monetária aplicável, é IPCA, divulgado pelo IBGE.

V - DOS PRAZOS (VIGÊNCIA DO CONTRATO)

Clausula Quinze:




O presente contrato terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2.009. Poderá o Poder Executivo, no seu interesse exclusivo, SUPLEMENTAR as quantidades aqui estabelecidas, até o limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do objeto deste contrato, ou, ainda, se houver necessidade pública, devidamente justificada, PRORROGAR o prazo de sua vigência no limite estabelecido na Lei de Licitações.

VI - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
Cláusula Dezesseis:




O contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as cláusulas nele previstas, e de acordo com as normas estabelecidas pela Lei de licitações, responsabilizando cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial (art. 66). Fica a CONTRATADA obrigada ao atendimento das seguintes condições:




I – Efetuar a entrega dos bens de acordo com as especificações e demais condições estipuladas no edital, e com prazo de garantia contra eventuais defeitos de fabricação.




II - Comunicar à Prefeitura do Município de Castilho no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecedam o prazo de vencimento da entrega os motivos que impossibilitem seu cumprimento;




III - Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, o todo ou em parte os materiais em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 05 (cinco)dias, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;




IV - Assumir todo e qualquer ônus referente a salários, horas extras, adicionais e demais encargos sociais relativamente aos seus empregados;




V - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.

VII -  DAS PENALIDADES (SANÇÕES ADMINISTRATIVAS)

Cláusula Dezessete:




Pelo inadimplemento total ou parcial do Contrato, por motivo imputável à CONTRATADA, ficará esta sujeita às seguintes penalidades:




I- advertência formal;




II- retenção de pagamento;




III- multas;




IV- rescisão do contrato;




V- cancelamento do registro cadastral, na forma da lei, e declaração de inidoneidade para participar de seleções.

Cláusula Dezoito



Fica estabelecida a multa, em que incorrerá a CONTRATADA, independentemente de qualquer formalidade, bastando que ocorra, pura e simplesmente, o ato ou fato punível, a saber: 

I - Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado no fornecimento ou por descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total a ser contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente, podendo ser descontado dos pagamentos a serem efetuados.

II - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais

III - Multa de 10% do valor total do contrato por qualquer rescisão em que der causa a contratada.

IV - A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compulsório mas meramente moratório e, conseqüentemente, o pagamento dela não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que o seu ato venha a acarretar

VIII - DAS CAUSAS DE RESCISÃO DO CONTRATO

Cláusula Dezenove:




A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades anteriormente previstas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos previstos nos artigos 77 e 78, da Lei 8.666/93.
Cláusula Vinte:




A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no artigo 79, da Lei 8666/93.

Cláusula Vinte e Um:




Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos I ao XI do art.78 da Lei 8666/93 a contratada sujeitar-se-á ainda ao pagamento de multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato.

Cláusula Vinte e Dois:




O presente contrato, além de suas cláusulas, será também regido pela LEI DE LICITAÇÃO (Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993), pela Lei 10.520 de julho de 2005, bem como pelo Decreto n.º2.976 de 05 de julho de 2004, e, nos casos omissos, pelo Direito Geral, inclusive o Código Civil Brasileiro.

Cláusula Vinte e Três:




Fica eleito o foro da Comarca de Andradina-SP, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato.




E, por estarem de acordo com a presente avença, assinam-na em três vias, contendo rubrica das partes em todas as folhas.




Castilho, ........................




______________________________________




ANTONIO CARLOS RIBEIRO



Prefeito Municipal de Castilho




______________________________________




P/ empresa contratada
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